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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


REQUERIMENTO Nº 28/2021
Considerando que a Lei Complementar Municipal nº 196/2011 Dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores da Administração Direta do Município de Macaé e dá outras providências;

 Considerando que a referida Lei dispõe:

Art. 32. Nos locais de funcionamento de 24 (vinte e quatro) horas continuadas, fica autorizado ao titular da Secretaria Municipal de Administração, após ouvido o titular do órgão, instituir, para os servidores lotados no respectivo órgão, regime de trabalho ininterrupto de 24 horas (vinte e quatro horas) semanal.  
Parágrafo único.  Em se tratando de local vinculado à Administração Indireta Municipal, a atribuição para instituir o regime de trabalho previsto no caput recairá ao Presidente ou superior hierárquico máximo da Entidade da Administração Indireta. 
Art. 33. Os servidores enquadrados na situação prevista no artigo anterior farão jus a uma gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento básico, a título de gratificação de plantão, conforme inciso X, exceto para os servidores ocupantes do cargo de médico, cuja gratificação é regida por lei específica. 
§1º A gratificação prevista neste artigo, somente será devida enquanto o servidor estiver lotado no local de trabalho com funcionamento de 24 (vinte e quatro) horas e em regime de trabalho ininterrupto de 24 horas (vinte e quatro horas) semanal, não se incorporando ao vencimento para nenhum efeito. 
§2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, os servidores públicos municipais que atuarem em regime de plantão, ficam com sua carga horária alterada para 24 h (vinte e quatro horas semanais). (Grifamos)
Considerando que a Lei Complementar nº 196/2011 não sofreu alterações neste ponto específico desde a sua publicação e entrada em vigor;

Considerando que os servidores públicos do cargo de motorista de ambulância, por força de Lei Municipal, têm uma escala de 24h (vinte e quatro horas) semanais;
Considerando que a partir de 07/03/2019, o ente público municipal deixou de solicitar a realização de plantões extras e passou a exigir que os motoristas de ambulância passassem a realizar um plantão de 24h a cada 4 dias de repouso, sem que fosse observada a disposição do § 2º do artigo 33 da Lei Complementar nº 196/2011;

Considerando que estes profissionais cumpriram a exigência imposta pelo Município, mas deixaram de receber os valores correspondentes aos plantões extras realizados;

Considerando que este tipo de ato unilateral sem a devida contraprestação financeira acarreta um passivo judicial maior que o próprio pagamento em si, visto que incide juros e atualização monetária, a exemplo do processo 0007166-33.2019.8.19.0028, que foi julgado PROCEDENTE EM PARTE para:

I- DETERMINAR que o Município de Macaé observe a carga horária de 24 horas semanais sob o regime de plantão, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 196/2011. 

II- CONDENAR o réu ao pagamento dos "plantões extras" realizados pelos autores após março de 2019, por imposição da carga horária de 24 horas de trabalho por 96 de descanso (01 dia de trabalho por 04 dias de descanso), que deverão ser apurados em liquidação de sentença, com a utilização do coeficiente divisor de 120 para cálculo das horas extraordinárias vencidas e vincendas. Os valores deverão ser atualizados monetariamente a partir do ajuizamento da ação pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), e acrescido de juros moratórios a partir da citação, conforme art.1º-F da Lei 9.494/97.
Considerando que a sentença acima foi confirmada por unanimidade pela Nona Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 29 de julho de 2021.

Considerando que a categoria, mesmo sofrendo este dano financeiro, SEMPRE CUMPRIU A ESCALA DETERMINADA atendendo às demandas da sociedade e exercendo a função essencial de SERVIDORES;

Considerando que muitos dos profissionais investidos no cargo em questão manifestaram-se favoráveis à manutenção do plantão semanal de 24h e que os plantões extras sejam de 12h, contribuindo, assim para desoneração do município e melhor aplicabilidade da escala no serviço em virtude da quantidade de profissionais;

REQUEIRO à Mesa Diretora, nos termos regimentais, o envio de correspondência ao Chefe do Poder Executivo Municipal, prefeito Welberth Rezende, para que, observando o disposto no Art. 92, inciso XIV da Lei Orgânica do Município de Macaé, INFORME:

1 – Qual é o impacto financeiro do cumprimento da obrigação do Município de Macaé nos termos da sentença proferida no processo 0007166-33.2019.8.19.0028, e quanto desse valor se refere a juros e correção monetária?

2 – Há a possibilidade de, com base na Lei Ordinária nº 4.808, de 27 de outubro de 2021, ser realizado acordo judicial com os profissionais da categoria para o pagamento dos valores atrasados? 
3 – Na presente data, mesmo tendo uma sentença judicial transitada em julgado que determina o cumprimento da escala de 24h semanais prevista no § 2º do artigo 33 da Lei Complementar nº 196/2011, quantos destes profissionais permanecem na escala de 24x96 ou realizam plantões extraordinários e em qual periodicidade?

4 – Qual é a possibilidade do Executivo Municipal Encaminhar à esta Casa Legislativa um Projeto de Lei para reconhecer os plantões extraordinários de 12h aos motoristas de ambulância, contribuindo para a desoneração do município e para melhor operacionalização da escala?

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2021.
MICHEL ARTHUR FARIA VICENTE

VEREADOR AUTOR

Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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